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subseção iii
Do Núcleo de cobrança Administrativa

NcA
art. 48. compete aos Procuradores do estado lotados no Núcleo de co-
brança administrativa (Nca):
I - atuar na cobrança extrajudicial de créditos inscritos em Dívida Ativa 
estadual, nos termos de orientação técnica exarada pelo Procurador-chefe 
da dívida ativa e aprovada pelo Procurador-geral;
ii - submeter ao Procurador-chefe manifestação conclusiva sobre a ocor-
rência de prescrição ou decadência relacionada a créditos de origem tri-
butária ou não tributária inscritos em dívida ativa estadual, ressalvada a 
competência dos demais Núcleos; e
III - executar outras atribuições correlatas que lhe sejam conferidas por 
lei ou regulamento.

subseção iv
Do Núcleo de Recuperações Judiciais, falências e Atuação em 

Processos com Garantia
NRf

art. 49. compete aos Procuradores do estado lotados no Núcleo de recu-
perações Judiciais e falências (Nrf): 
 I - atuar em processos administrativos e judiciais, em qualquer fase pro-
cessual, relativos a contribuintes que estejam em recuperação judicial ou 
falência;
II - atuar em processos em que haja garantia relevante nos autos, nos ter-
mos de orientação técnica exarada pelo Procurador-chefe da dívida ativa 
e aprovada pelo Procurador-geral; e
III - executar outras atribuições correlatas que lhe sejam conferidas por 
lei ou regulamento.

subseção v
Do Núcleo de inteligência e Ações fiscais Estratégicas

NiAfE
art. 50. compete aos Procuradores do estado lotados no Núcleo de inteli-
gência e ações fiscais estratégicas (Niafe): 
i - produzir conhecimento sobre fatos ou situações de imediata ou poten-
cial influência sobre as atividades de execução fiscal da Procuradoria-Geral, 
identificando oportunidades e obstáculos à sua atuação;
ii - obter dados pessoais e patrimoniais de devedores da fazenda Pública 
estadual, para localização do executado e de bens e direitos passíveis de 
expropriação judicial, ou identificação de eventuais hipóteses de responsa-
bilidade tributária ou não tributária;
iii - realizar pesquisas patrimoniais para subsidiar a atuação de Procurado-
res lotados ou não na Procuradoria da dívida ativa, mediante autorização 
do Procurador-chefe; 
iv - proteger as informações, recebidas ou produzidas, em especial as 
sensíveis e sigilosas;
V - adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à recupe-
ração de ativo nos processos vinculados ao Núcleo, ainda que envolva com-
petência da Procuradoria Fiscal, quando assim solicitado e justificado; e
VI - executar outras atribuições correlatas que lhe sejam conferidas por lei 
ou regulamento. 
Parágrafo único. os Procuradores do estado e servidores lotados no Niafe 
deverão assinar Termo de Compromisso de Confidencialidade das informa-
ções a que tiverem acesso, na forma estabelecida pelo Procurador-chefe 
da dívida ativa.

seção iv
Da Procuradoria fiscal

PRofisco
art. 51. À Procuradoria fiscal - Profisco, subordinada ao Procurador-ge-
ral e aos Procuradores-Gerais Adjuntos, compete:
I - atuar nos processos judiciais e administrativos de interesse da Fazenda 
Pública estadual relacionados à matéria tributária, inclusive em embargos 
à execução oferecidos nas execuções fiscais de Dívida Ativa Estadual, res-
salvada a competência da Procuradoria da dívida ativa e o disposto no §2º 
deste artigo; 
II - elaborar pareceres e manifestações relacionados à matéria fiscal ou 
tributária, inclusive em consultas submetidas pelo tarf sobre processos 
e matérias de sua competência, ressalvadas as atribuições das demais 
Procuradorias especializadas;
III - exarar manifestação sobre Anteprojetos de Lei de iniciativa do Poder 
executivo, ou sobre outros atos do governador do estado em matérias de 
sua competência;
iv - representar a Procuradoria-geral perante a secretaria de estado da 
fazenda - sefa, tribunal administrativo de recursos fazendários - tarf 
e demais órgãos e entidades da Administração Pública, no âmbito de sua 
competência e no interesse do estado; e
V - executar outras atribuições correlatas que lhe sejam conferidas por lei 
ou regulamento. 
§1º os Procuradores do estado lotados nas 3a e 4a regionais também res-
pondem pelas atribuições previstas neste artigo, no limite de sua atuação 
territorial, na forma dos incisos i e ii do caput e §§1o a 5o do art. 42 deste 
regimento.
§2° o exercício da competência de que trata o inciso i deste artigo inclui 
apenas a atuação em embargos à execução fiscal que envolvam matéria 
tributária, competindo as defesas relativas a outras matérias às respecti-
vas Procuradorias especializadas. 
§3º a escolha dos Procuradores representantes da Procuradoria-geral no 
tribunal administrativo de recursos fazendários - tarf dentre aqueles lo-
tados na Procuradoria fiscal, conforme dispõe o inciso iv deste artigo, 
dar-se-á de forma não exclusiva, e observará a resolução do conselho 
superior aplicável à matéria, a qual deverá prever solução para o caso de 
inexistirem candidatos interessados no setor.

art. 52. ao Procurador-chefe da Procuradoria fiscal, submetido ao Procu-
rador-Geral e Procuradores-Gerais Adjuntos, compete:
i - orientar e coordenar a atuação dos Procuradores do estado e servidores 
que lhe são vinculados, zelando pela observância das diretrizes e deter-
minações expedidas, representando ao Procurador-geral sobre qualquer 
assunto de interesse do serviço ou irregularidade;
ii - providenciar, conforme regulamento ou quando instado pelo Procu-
rador do feito, medidas necessárias à adequada instrução de processos 
judiciais e extrajudiciais de competência da Procuradoria Fiscal;
III - acompanhar todos os processos judiciais e administrativos em trâ-
mite pela Procuradoria fiscal, podendo avocar ou assumir diretamente os 
processos que entender convenientes ou quando assim determinado pelo 
Procurador-geral;
iv - manifestar-se conclusivamente sobre pedidos de dispensa recursal, 
desistência, pareceres ou atos congêneres exarados sobre assuntos rela-
cionados à sua área de atuação, submetendo-os ao Procurador-geral ou a 
quem este delegar;
v - indicar Procuradores do estado lotados na unidade para participar de 
reuniões, grupos de trabalho e de estudo relacionados a matérias afetas à 
área de sua competência;
vi - submeter ao conselho superior da Procuradoria-geral lista contendo o 
nome de até 03 (três) Procuradores para cada vaga a ser preenchida no tri-
bunal administrativo de recursos fazendários - tarf, na forma regimental; 
vii - validar ou determinar a validação de processos digitalizados em sis-
tema informatizado da Procuradoria-geral e encaminhá-los à secretaria, 
para distribuição; 
viii - elaborar e propor minuta de atos normativos para orientar os Procu-
radores do Estado na uniformização de procedimentos administrativos e ju-
diciais de sua competência, submetendo-a previamente ao Procurador-geral;
ix - organizar a estrutura da secretaria da Procuradoria fiscal, estabele-
cendo diretrizes e distribuindo tarefas entre servidores e estagiários; 
x - determinar a expedição de ofícios necessários a instruir a defesa dos 
interesses da fazenda Pública;
xi - solicitar à diretoria administrativa e financeira lotação de pessoal e 
suprimento de material, equipamento e transporte indispensáveis à manu-
tenção e ao desenvolvimento das atividades da Procuradoria fiscal;
xii - encaminhar relatório anual ao Procurador-geral e, extraordinaria-
mente, sempre que for solicitado; 
xiii - receber demandas administrativas via sistema do Processo admi-
nistrativo eletrônico - Pae ou outro meio e encaminhá-las à central de 
cadastro - cecad, para tombamento e autuação;
XIV - fixar metas quadrimestrais para a unidade e realizar avaliação peri-
ódica dos servidores;
xv - comunicar à Procuradoria de Precatórios e requisições de Pequeno 
Valor sobre a economia obtida pelo Estado do Pará em processos judiciais 
vinculados à sua unidade finalística, para apuração contábil, registros e 
aferição prevista na lei complementar nº 041, de 29 de agosto de 2002;
XVI - identificar demandas em massa conforme requisitos previstos no §1º 
do art. 81 deste regimento e em ordens de serviço vigentes, elaborando 
relatório circunstanciado do caso, especificando os processos existentes 
e anexando as peças com as teses de defesa do estado, para aprovação 
Procurador-geral; e
XVII - executar outras atribuições correlatas que lhe sejam conferidas por 
lei ou regulamento.
art. 53. aos Procuradores do estado lotados na Procuradoria fiscal compete:
I - atuar nos processos judiciais e administrativos de interesse da Fazenda 
Pública estadual relacionados à matéria tributária, inclusive em embar-
gos à execução oferecidos nas execuções fiscais de Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada a competência da Procuradoria da dívida ativa e das demais 
Procuradorias especializadas;
II - elaborar pareceres e manifestações relacionados à matéria fiscal ou tribu-
tária, ressalvadas as competências das demais Procuradorias especializadas;
III - exarar manifestação sobre Anteprojetos de Lei de iniciativa do Poder 
executivo, ou outros atos do governador do estado, em matérias de sua 
competência;
iv - participar de reuniões, comissões e grupos de trabalho que envolvam 
questões diretamente relacionadas à matéria tributária, inclusive repre-
sentar a Procuradoria-geral perante a secretaria de estado da fazenda 
- sefa, tribunal administrativo de recursos fazendários - tarf e demais 
órgãos e entidades da Administração Pública, no âmbito de sua competên-
cia e no interesse do estado;
v - requerer, mediante manifestação devidamente fundamentada, dispen-
sa de interposição de recursos ou medidas congêneres, em processos ju-
diciais de sua competência, observando os prazos e forma estabelecidos 
em regulamento;
vi - solicitar aos órgãos e entidades estaduais esclarecimentos e documen-
tos indispensáveis ao desempenho de suas atribuições;
VII - comparecer em audiências judiciais, audiências públicas, sustenta-
ções orais, reuniões e outros atos em matéria envolvendo processos de sua 
competência ou por designação do Procurador-geral;
viii - encaminhar autos à Procuradoria de Precatórios e requisições de 
Pequeno valor, para providências, quando a intimação de decisão judicial 
que determina a expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV esteja 
acompanhada do respectivo ofício requisitório, e uma vez deferida a dis-
pensa recursal;
ix - registrar em autos sob sua responsabilidade as dispensas recursais 
previstas em Ordens de Serviço e autorizadas no âmbito de competência 
de cada Procurador do estado, nas hipóteses que prescindem de anuência 
do Procurador-chefe ou Procurador-geral;
x - informar ao Procurador-chefe a economia obtida pelo estado do Pará 
nos processos judiciais em que atuar, para os fins previstos no inciso XV do 
art. 58 deste regimento; e
XI - executar outras atribuições correlatas que lhe sejam conferidas por lei 
ou regulamento. 


